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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL/CE 

  

  

  

Processo: 0066503-19.2019.8.06.0123 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GENILSON SILVA DA COSTA, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar e ao final requerer o que 

segue: 

1. Conforme determinado por este Juízo, a parte ora promovida apresenta, em anexo, o comprovante 

atualizado do depósito referente aos honorários periciais, contendo os dados da conta judicial onde foi 

realizado o recolhimento. 

2. Dessa forma, resta devidamente cumprida a determinação, possibilitando o regular prosseguimento do 

feito. 

Ante o exposto, requer a juntada do documento em anexo para os devidos fins. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

Sobral, 08/09/2025. 

 

 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO 
45542-A/CE 

  

 

 


